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Excelentíssirno Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. L48, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamtnhado expediente a Senhora futa Ivone Camana, Gerente Geral Sudoeste da Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar/Cascavel, solicitando explicações com objetivo de informar
a população sobre a intensão da extensão da tede de captação de esgoto no Município de
Cascavel, onde há a infraesúutuÍa nos loteamentos, mas náo hâ a captaçào. Solicitamos também
nos informar, qual é capacidade de úatamento de esgoto em Cascavel.

É o q.r. ÍequeÍ. Sala das Sessões.

Cascavel, 12 de agosto de2021.

Celso

Justificação

Senhora Gerente. Lamentável, mas está acontecendo em pleno século )O(.

Moradotes de vários bairros de Cascavel, estão se obdgando a instalarem fossas sépticas pata
captaçào de esgoto dos refeddos imóveis, devido a falta de uma ügação de rede de esgoto que deveria ser

feita pela Sanepar.

Infelizmente, não se sabe os motivos, os moradoÍes se obrigaram a tal ptocedimento, o que
vem gerando revolta poÍ parte de todos. Quando da consúução dos Loteamentos pelas consúutorâs
responsáveis, pelas infor:rnações que obtive, foi cumprido a risco o que eÍa de suas responsabiJidades.
Porém, o que cabia a Sanepar realizar, que era a implantação e disponibitzação da rede de esgoto, até o
presente momento não saiu do papel.

On,à medida que a companhia de saneamento frnahza as obras de implantação e disponibüza
a conexão à rede púbüca de esgotamento sanitário, é de responsabiüdade dos usuários providenciar a

ligação de sua residência ou estabelecimento comercial na rede de esgoto. Porém, como ainda não foi
executado o que eÍa de competência da Sanepar fazer.

Espero, pois, contaÍ com â sua especial atenção a solicitação requerida.

Caso necessitem de maiores rnformações, maflteÍ contato com este Veteador.
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